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CONTRATO Nº 570/2024 | PROCESSO Nº 174/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
HOSPITAL SANTA LYDIA - FHSL E A ANA PONTES SERVICOS 
DE SAUDE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços determinados e 
específicos, de um lado a FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA, inscrita no 
CNPJ/MF 13.370.183/0001-89, com sede à Rua Tamandaré, n.º 434, Campos Elíseos, 
CEP 14.085-070, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, doravante 
denominada CONTRATANTE, representada pelo seu Diretor Administrativo, 
MARCELO CESAR CARBONERI, brasileiro e portador do CPF/MF: 362.019.658-31, e 

de outro lado a Empresa ANA PONTES SERVICOS DE SAUDE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado prestadora de serviços à terceiros, inscrita no CNPJ/MF n.º 
55.780.236/0001-80, com sede na rua Monsenhor Alfredo Pereira Sampaio, nº 322, 

Vila São Pedro, CEP nº 04.676-011, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
neste ato representada por Ana Barbara Pontes Silva, inscrita no CPF nº 
125.315.936-08, RG nº MG-15.257.595, doravante denominada CONTRATADA, 
tornam justo e pactuado os direitos, obrigações, responsabilidades e as penalidades 
deste termo contratual, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui-se objeto deste contrato a prestação de serviços médicos em regime 
de plantão, por parte da CONTRATADA à CONTRATANTE, por meio de profissionais 
devidamente habilitados, nos termos Credenciamento nº 074/2023, Processo nº 
174/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços. 

2.2 Assegurar aos usuários do SUS todas as prerrogativas previstas na Política 
Nacional de Humanização e qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos 
serviços retamente ao usuário dará causa para instauração de processo 
administrativo para aplicação das sanções previstas em lei ou em contrato, garantido 
o direito de defesa. 

2.3 Prover profissional médico que compareça ao local de trabalho usando trajes e 
calçados adequados, cumprindo o disposto na Norma Regulamentadora nº 32 (NR32) 
e usando a identificação fornecida pela CONTRATADA. 

2.4 Zelar pela economia do material e agir com zelo e responsabilidade com o 
patrimônio disponibilizado para execução das atividades. 

2.5 Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência 
em razão da execução do serviço. 

2.6 Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus 
subalternos no recinto do local de execução do contrato. 

2.7 Não dar entrevistas verbais ou escritas em meios de comunicação em nome da 
CONTRATANTE, sem a prévia autorização desta. 
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a. Obrigatoriedade do setor verde: CRM, sendo desejável ACLS; 

b. Obrigatoriedade do setor amarelo: CRM, sendo desejável possuir experiência de 1 

(um) ano e ACLS; 

c. Obrigatoriedade do setor vermelho: CRM, sendo desejável possuir experiência de 

2 (dois) anos, ACLS e ATLS; 

d. Obrigatoridade para atuação na pediatria: Diploma Médico, Desejavel: PALS e/ou 

Residência Médica/Pós-graduação), preferencialmente RQE. 

83º. Após indicado o profissional que atenderá a escala pré-fixada e na 
impossibilidade de comparecimento ao plantão pré-agendado, compete à 
CONTRATADA indicar o seu substituto, sob pena de inexecução do presente contrato, 
além da incidência das perdas e danos ocasionados pela omissão, observado o 
disposto na Cláusula 7.4. 

84º A CONTRATANTE se resguarda no direito de indeferir a admissão de profissional 
derivado do corpo técnico da CONTRATADA em virtude de prévia inexecução 
contratual ou outras causas desabonadoras, inclusive as descritas neste Edital. 

&85º Durante a execução do contrato, a CONTRATANTE se resguarda no direito de 
deixar de incluir, ou excluir em escala, de forma temporária ou definitiva, o 
profissional em desconformidade com determinações técnicas e normativas, ou que 

viole qualguer das condições estabelecidas neste Edital, nas normas e políticas 
internas da FHSL. 

2.14 A CONTRATADA será exclusivamente responsável pelos serviços prestados, 
incluindo os diagnósticos e prognósticos indicados aos pacientes atendidos pelos seus 
profissionais-executores, podendo a CONTRATANTE promover a denunciação ou o 
chamamento ao processo da CONTRATADA, em caso de ser diretamente acionada 
por condutas de seus profissionais médicos ou por seus empregados. 

2.15 A CONTRATADA, por meio dos profissionais-executores, deverá preencher o 

prontuário eletrônico com carimbo e assinatura do médico, com a conduta médica 
completa, incluindo prescrição com a dose das medicações, sendo vedado o 
preenchimento em folha diversa de qualquer espécie, com exceção do material 
impresso oficial, nos casos de indisponibilidade do sistema. 

2.15.1 A CONTRATADA se obriga ao imediato e correto preenchimento dos 
prontuários médicos, com comunicação ao Conselho Regional de Medicina e 
Ministério Público sobre eventuais omissões, sempre no prazo de até 30 (trinta) dias, 
nos termos consignados nos autos do Processo 1013499-15.2016.8.26.0506, em 
trâmite pela 2. Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo. 

2.15.2 A CONTRADA deverá cumprir ao Regimento Interno da Comissão de Urgência 
e Emergência da Secretaria Municipal da Saúde - COMUE- SMS, instituído pela 
Resolução 009/2011 do Secretário Municipal da Saúde, publicada na imprensa oficial 
no dia 01 de novembro de 2011, com relação ao acolhimento, classificação de risco, 
tempo de espera e preenchimento de ficha de prontuário, formulários, folhas de 
prescrição, solicitação de exames, guias de referência, receituários, declarações e 
atestados. 
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imediatamente as medidas corretivas, sob pena de ser considerada inadimplente e 

sujeitar-se as consequências jurídicas desse estado. 

2.23 No caso de reclamação na Ouvidoria, a CONTRATADA poderá ser convocada 

para prestar esclarecimento verbal, ou se for o caso, por meio de justificativa escrita 

sobre o ocorrido, devendo obrigatoriamente manifestar-se com relação aos fatos 

sempre que lhe for solicitado. 

2.24 Cabe a CONTRATADA manter seguro profissional, durante a vigência do 

presente contrato, para cobrir eventuais danos causados à terceiros, usuários dos 

serviços objeto de sua atividade. 

2.24.1 A CONTRATANTE poderá solicitar, a qualqguer tempo, a apresentação da 

comprovação do seguro, em valores compatíveis com a prática de mercado. 

2.25 A CONTRATADA indica como responsável técnico, ANA BARBARA PONTES 

SILVA, CRM-SP 258479. 

2.26 A CONTRATADA fica obrigada a respeitar, na execução deste contrato, como 

forma de — assegurar a qualidade da prestação de serviço, a carga horária diária 

máxima por plantão/plantonista de 12 (doze) horas. 

2.26.1 Fica autorizado o revezamento do intervalo intrajornada, desde que seja um 

plantonista por vez e que haja comum acordo entre os profissionais para que não 

ocorra acúmulos de fichas ou pausas nos atendimentos. 

2.26.2 A divisão de plantões, deverá ser realizada somente após estabilização do 
plantão, ou seja, na ausência de fichas de atendimentos acumuladas, ocorrendo no 

período noturno após às 24h. 

2.27 A aferição da pontualidade do horário de entrada e saída dos profissionais da 

contratada será realizada por meio de controle disponibilizado pela CONTRATANTE, 

em conformidade com as resoluções da Secretaria Municipal da Saúde de Ribeirão 
Preto e, na hipótese de a conduta persistir, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalizações previstas no presente instrumento de contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados, o valor por 
plantão, em conformidade com a escala de plantão executada, tendo como base de 

cálculo o valor do plantão/hora fixo, de acordo com o anexo 1, do edital. 

3.1.1 A pontualidade terá influência no pagamento dos serviços prestados, e será 

avaliada por método a ser disponibilizado pela CONTRATANTE, observando as 

seguintes regras: 

3.1.1.1 Atrasos de até 15 (quinze) minutos poderão ser tolerados, dependendo da 
justificativa e de sua não reiteração, notadamente nos casos relacionados a 

deslocamento de plantões. 

3.1.1.2 Atrasos superiores a 16 (dezesseis) minutos acarretarão o desconto do valor 
correspondente a 1 (uma) hora do valor do plantão, a partir do terceiro aviso mensal. 
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3.6 O não pagamento nas datas aprazadas acarretará a aplicação da multa de 2% 

(dois por cento) sobre o débito, acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento) 
ao mês. 

3.7 Fica a CONTRATANTE dispensada das consequências previstas nas cláusulas 3.5 

e 3.6, se a culpa for exclusiva da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 

4.1 O valor da hora plantão será de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) para 

plantão em pronto atendimento adulto e R$ 115,00 (cento e quinze reais) para 

plantão em ambulatório de atenção básica em clínica médica, totalizando o valor 

global estimado de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais), para 

o período de vigência total do contrato. 

4.1.1 O valor total estipulado na cláusula 4.1 será variável a depender da quantidade 

de plantões efetivamente realizados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E EXTINÇÃO 

5.1 O presente contrato terá duração por tempo determinado de até 12 (doze) 
meses, iniciando em 31.10.2024 e terminando em 31.12.2024, podendo ser 

prorrogado, no limite máximo de noventa (90) dias, e aditado, sempre mediante 

termo escrito. 

5.1.1 A ausência de prorrogação, mediante termo aditivo escrito, implicará na 

resolução do contrato, sem qualquer tipo de compensação, na data de seu 

vencimento, independente de comunicação das partes. 

5.2 Excepcionalmente, havendo rescisão ou alteração imposta em decorrência dos 
Convênios nº 022/2020 e 141/2022 e Contratos de Gestão nº 324/2023 e 031/2024, 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, através da Secretaria da 

Saúde, e a Fundação Hospital Santa Lydia, o prazo de vigência da contratação poderá 

ser reduzido, unilateralmente pela FHSL. 

5.3 Este contrato poderá ser denunciado a qualquer momento, por qualquer das 
partes, mediante comunicação escrita no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, por 
meio de carta/ofício, que servirá como protocolo da denúncia. 

5.4 Além da possibilidade de denúncia unilateral prevista na Cláusula 5.2, a extinção 
do contrato poderá decorrer da inexecução culposa de uma das partes, nos termos 
deste instrumento. 

5.5 A partir da contratualização elaborada na vigência deste edital tornará 
prejudicado eventual contrato derivado de edital anterior entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, estando automaticamente extintos eventuais vínculos anteriores. 

5.5.1 Na hipótese de o prestador de serviço estar cadastrado em mais de uma 
empresa, prevalecerá a indicação mais recente, desconsiderando-se a anterior. 
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b. Ao receber tal relatório, o Departamento de Compras instruirá o respectivo 

processo de habilitação da Contratada e o encaminhará ao Departamento Jurídico, 

com indicação da necessidade de notificação da empresa credenciada; 

c. Elaborada a Notificação, terá a Contratada o prazo de 05 (cinco) dias úteis (a contar 

do efetivo recebimento da Notificação) para defender-se em face da aplicação de 

sanção contratual e comprovar a adoção das medidas corretivas aplicáveis; 

d. Apresentada a defesa, será esta submetida à apreciação do Coordenador Médico 

responsável pelo relato da infração contratual, que indicará se acolhe as razões 

defensivas ou se deseja que seja dado seguimento à aplicação da eventual 

penalidade, apontando-se o grau de ofensividade da(s) conduta(s) (natureza leve, 

média ou grave), cuja penalidade será aposta pela Gerência Administrativa ou 

Diretoria Administrativa; 

e. Havendo manifestação pela manutenção da penalidade, será elaborada nova 

Notificação, concedendo-se à notificada o prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso. 

f. Decorrido o prazo supra, o recurso será apreciado, podendo ser acatadas as razões 

recursais ou rejeitadas, com a respectiva efetivação e publicação da aplicação da 

penalidade. 

e. Ao longo do decurso dos prazos de notificação acima aludidos, poderá ser 

requerida pela Coordenação a suspensão preventiva da prestação de serviços pelo 

profissional notificado, com fulcro no parágrafo 5º da cláusula segunda deste 

Contrato. 

6.5 Ainda que prevista a gradação de sanções contratuais e a concessão de prazos 

para que a Contratada defenda-se e/ou recorra das penalidades contratuais 

aplicadas, a ocorrência de prática grave e inadequada às posturas prescritas poderá 
ensejar, de forma direta e unilateral, a rescisão contratual ou remoção de um dos 

médicos credenciados da prestação de plantões. 

6.6 Não serão credenciados neste edital bem como em editais futuros, empresas e/ 

ou profissionais que tenham sido descredenciados, rompido o contrato por justa 

causa, ou praticado infração contratual em editais anteriores; inclusive profissionais 

que tenham eventuais contratos individuais de trabalho rescindidos durante o período 

de experiência ou em virtude de demissão por justa causa no âmbito desta Fundação 

ou da municipalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Cada uma das partes é responsável por eventuais condutas (erros, culpa ou dolo, 

negligência, imprudência ou imperícia) dos integrantes de seu corpo de empregados. 

7.2 O presente contrato não autoriza nenhuma das partes a representar ou assumir 

qualquer espécie de transação em seu nome. 
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8.2 Ficam expressamente reservadas à CONTRATANTE as prerrogativas que lhe são 

conferidas pela legislação civil e, supletivamente da Lei 8.666/1993, especialmente 

no que tange às alterações contratuais, rescisão, fiscalização da execução e aplicação 

das sanções. 

8.3 Por qualquer tipo de inexecução total ou parcial do contrato, poderá a 

CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA, além das demais cominações legais 

pertinentes, as seguintes sanções administrativas: 

a. Advertência, por ocorrência; 

b. Multa de até 1% (um por cento), calculada sobre o valor total do contrato, por 

mera ocorrência; 

c. Multa de até 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial do objeto ou de descumprimento de obrigação legal; 

d. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

e. Suspensão do direito de contratar com a Fundação e a Administração Pública, bem 

como eventual declaração de inidoneidade. 

8.4 A CONTRATANTE poderá, administrativamente, compensar os valores das 

sanções pecuniárias impostas na parcela de seu pagamento, podendo para 

continuidade dos serviços ser exigida a apresentação de garantia idônea. 

8.5 Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença deverá 

ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

aplicação da sanção. 

8.6 Para todos os efeitos, considera o valor total do contrato, o valor recebido pela 

CONTRATADA nos últimos doze meses deste contrato. 

8.7 Pelo atraso na prestação dos serviços, considerando as condições e o prazo de 

entrega definido, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de 0,1% (zero 

vírgula um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da prestação de serviço. 

CLÁUSULA NONA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS 

9.1 As partes comprometem-se a respeitar o tratamento de dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, garantindo 

que: 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 / As partes contratantes elegem o foro da cidade de Ribeirão Preto/SP, com 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimirem dúvidas 

de interpretação e aplicação deste contrato, bem como para execução. 

E por estarem assim certos, justos e contratados, assinam o presente em duas vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Ribeirão Preto/SP, 31 de outubro de 2024. 

Documento assinado digitalmente 
ub ANA BARBARA PONTES SILVA 

GOVIDI d1 20/20/2024 13:23-23-0200 
/ Verifique em htips://validar.itigov.br 

FAA 
CONTRATANTE Á CONTRATADA 
FUNDAÇÃO HOSPITF /SANTA LYDIA ANA PONTES SERVICOS DE SAUDE LTDA 

CNPJ/MF 13/370:183/0001-89 CNPJ/MF 55.780.236/0001-80 
Marcelo Ce[sar arboneri Ana Barbara Pontes Silva 
CPF/MF nº 362.019.658-31 CPF/MF 125.315.936-08 

Testemunhas: 

NomesNS ” No TiBE em A o Nome: VINICTOS SN Nome: 7 , Um 
CPF: RE &% DANS CPF: A 2lRBS 4A € ] 5/ 
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. Damo-nos por NOTIFICADO ra: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Ribeirão Preto/SP, 31 de outubro de 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Marcelo Cesar Carboneri - CPF: 362.019.658-31 

Cargo: Diretor Administrativo 

CPF: 362.019.658-31 

CONTRATANTE: 

Nome: Marcelo Cesar Carboneri - CPF: 362.019.658-31 

Cargo: Diretor Administrativo - Ordea;der dedespesas 

Assinatura: Z 

CONTRATADA: — 

Nome: Ana Barbara Pontes Silva - CPF: 125.315.936-08 

Cargo: 

Assinatura: 

Documento assinado digitalmente 

Verifique em https://validar.it.gov.br 
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